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CAMARA MUNICIPAL CE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI DE Ng 013/69: N•l2.9 .•......... 

HISTÓIIICO DISTRIBUIÇÃO 

Projeto de Lei de nn 013/69,_D=-=i~sp~Ô~e=--.:S~Ô~-b~r~e:__::a~b~e~r~t.ui.-1_~~~~~~~~~~ 
, - .. - , .. - ~ 

ra de Credito Especial e da outras providencias; 

Apresentad0 em JO ae setembro de J,969. 
Aprovado em 22 de dezembro de 1.969. 
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ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Conceição d o Castelo, ES. 10 de setembro de 1.,. 969. 

Of .. PMCC. nº 52/69 
Câmm Mimltlpal di: Cn;1tei~e de ~stale 

E. E. SANT~/}' 
. . _,/IV :;7 

Regi~trado soo º·-------------------------· 
Do P1·efei to Municipal de Conceição d op~Jr.:t~;J!.0 cm . ./Q_J. _ _f/..__/19.6..fL 
Ao Sr. Presidente da C~.mara :Municipal nrle.l·"''t.de m :!!:!..~./ .. t.t2 . .f19.~J--

• ,., ~ . e - nl1"µ ... u , 5 • &/fJ/G·q 

1 

Conce1çao uo Castelo-E0. O.:iii h n.º. r~!ff~r@=~-
Jl~y-Jr---~1-

Sirvo-me do presente para encaminhar ~--~~-=~::··:;;~~::so 7 " 
Projeto de Lei n!.1 013/69, que visa obter autorização legislativa pa.:ra 

pagamento do Vice-rrefei to Mtmicipal de Conceição do Castelo referente 

a sua representação no período de 1º a 31 de dezembro do ano de 1.968. 
Aprovei to da. mesma ocasião pa.ra apresentar a V .Exciª os 

meus protestos de elevada estima e distinta consideraç~o, subscrevendo
me~ 

atenciosamente, 

....... 

ANTENóR PIZZOL 
Prefeito Municipal 

- • 
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ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

PREFEITURA MUNIÇIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

~ li Q SI. l I Q-.U 'ª -.!; l !:..~.!" 1l !f I S. I .f ! L . -

fâfH~ Mttnicif~l ~e Ciec~~o ~~ Cãm" · . 
E E. SANTO ,.,. . 

ftej!-~r;:Í~/ ~-{._~ DISPÕE SOBRE ABERTfJBA DE. Cru5DITO ES .. 
S ~,,,Zi{*1'~ PECIAL E D.it ODTBAS PROVID~C!AB •. --~--~J!E~:o-~~~ CONCEIÇÃO 000\STELO, nO Esta4o 40 E'lil. 

p!rito Santo, J.t~ando das atribu-:tçqes :.legais; FAÇO SABER, que a câmara ... 
Municipal decretou. e eu sanciono a seguinte Le:t:· 

Arto io~ Fica o Prefeito'MUnicipal autorizado· a abrir Crédito Especial 
"'" . ' ' ' ' ' ' ' ' .. 

. 11a im:p~rtancia de NCr$ l.l~, 70 (hum mil c-ento e cinquenta e 
quatro cruzeiros novos· e setenta eentàvos). 

Arto 22- A aber~ura do C;rêd1 to é autorizada. para atender ao. ,Pagamento 
da ~epresentação do cargo de Vice-Prefeito~ no:per!odo de lQ 
·de janeiro a 31 de dezembro de l. 968 • 

Art'2 3g~ Os recursos para fazer faces as desp~sa,s do que se refere o 
artigo líJ destçi Lei ~ão os prováveis -excesso de arreea.da.ção 
e anulações de verbas,. no vigente Orçamento da Despesa. no cox, 

r:J rente exe~c1c1o •. · , · 

' 1 -Ar-t2 4o· ... Esta Lei eµtrará em vigor nq. da.ta de sua publica.çao revogadas 
as dispôsições em contràrio•· 

ConceiÇão· do Castelo,ES. 10 de setemb~o d~ ~.969. 

E. E. SANTO 

A d d- - d'' - . prova o em ___________ iscussno per_ 

-. -~-- ~~------4?. .. rf!.r:.?_~/c:~--~=--------~-
Sala das Sessões,~-~~l/ ... t'?.':/;/19 ___ :.ç;_ 

.... ··-- )\-@12s.~- ------ -u PRESIDENTE 

ANTENOR HONÓRIO PIZ'. 9L 
Pref'ei to. YJU.!11cipal 



ESTADO DO.ESP!RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

SENHOR PRESIDENTE: 

SEIIBORES · ·VEREADORES;· 

O. · .· A pr posição de Lei hora encaminhada. a apreciação d.esta 
Casa de. Leis v±sa -obter-~utoriza.9io Legisla.tiva pára o pagamento a· ·re..:. 
presentação do V~ce•Pref'eito, ·como rezá o· artigo· 161, ªª vigente CQnst!. 
ttiição Esta:dual-9 na sua parte especítica que dispõe os .Mu.nic!pios Esta
-duat\s,. que a, renumeração .do Pra.feito ·e Vice'l!'Prefeito. terá que se~ .esti
pUlada no fim de uma legislatura para Vigência na outra, e.nos .caso$.de 
Munic!pioá' novos,,. essa metada será adotada pela .primeira câmara Mun:tei~ 
pal ·Canstitµida:. 

. Í' ~. : - . ' 

Sab.el1do. ·que est.a Camara Municipal ainda nao ·definiu qual 
, . # .. ,. . . ' 

sera a representaçao do Vice-Pre:f'ei-to, .. este Executivo ?-!unic:.tpa1 .achou -
Por bem encami.nhar a apreciação d-sa:?.ta. C-àsa de Lei.a;;: o· incluso P:r?o;Jeto / 
para a apre~iação dos Senhores ilustres {!amarista:a.- -

·P.elas. razões acilllaS' expostas e· outras mais .e tambéin · re,2 .. 
O _peitando-se,, assim um dispositivo· Const11'Acion4 do Estado. do Esptia:L·to 

Santo •. 
· Na ·expectativa d.a abitua1 atenç'ã.o de v.Exci~ .SenhC?r' -~ 

Presidente··~ demais C.amaristas:, '\7.~lhp•me da oportunidade para CónSig?)ar 

a v. ExciA e t1ustres pares os meus prQtestos de elevada. estima. ·e disti!! 
"' ta consideração. 

~. 

CâIDwfi Municlp3l de CnHceitão do Cas~·TErIOR HO~ÔRIO PlZZóL 
t:: • E . _ s A N T o Pre:réito Municipal 
A SANÇtii.O . . 

~'u1a das Sessões •. ~~//~Jrn fig~ 
--·---g-· ~~~~~rr-.ç.. 

PRE.SlOENTf;il ~ 
'. 
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cruM.RA :MONICI_PAJ:, DE CONCEIÇÃO .DO CASTELO 

A COMISSlro DE FINANÇAS E ORÇA!r1ENTO da Câmara 1\iunicpal 
de Conce.ição 'do Cãstelo.1,. . examinando o Projeto-de.:..Lei nfl 013/ 69 
oriundo do Poder ~xecutivo _Mtinj.cipal e que versa .em tôrno de 
Abert~a de crc!dito Especial para _paga.niento-da Re;present~ção do 
Vice-Prefeito., _relativo ao exercício de 19f)81 .é de p?±ecer <!ti.e. 
deva ser aprovado como. ;c-:ecligi.do •. 

SALA DAS COMISSÕES,: 24 de novembro de 1969 
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ESTA.DO DO ESPÍ~ITO Sá..NTO 

CAMARA ·MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

COMISSÃO DE .TUSTIÇA E REDAÇÃO 

. A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,, <ll.a Câmara Munici~ 
_wal file Cenceigãe i© Caste10,, examj_nancil0 e Prejet® ©.e Lei., •. •.• 

~ . 
nº 013/69,. e- ae warecer que ® mesmm deva ser apr0va<tl.© cem© re-1 
clegid.0. 

Sala &as Sess@es, 15' àe <iezembr0 <ie" l.969• 


